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INDICAÇÃO Nº 241/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja encaminhado ao Poder ExecuƟvo, ANTEPROJETO 
DE LEI, que autoriza o município a instituir Atividade Delegada ao Corpo De Bombeiros da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo, para execução de serviços de poda preventiva e manejo arbóreo urbano em 
cooperação com a SAEV Ambiental, para que após estudos o mesmo seja enviado na forma de Projeto de 
Lei para apreciação deste Parlamento. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 16 de março de 2026. 

 

 

DÉBORA ROMANI                                                           CABO RENATO ABDALA 

                         AUTORA                                                                             AUTOR 
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ANTEPROJETO DE LEI 

 

(AUTORIZA O MUNICÍPIO A INSTITUIR A ATIVIDADE DELEGADA 
AO CORPO DE BOMBEIROS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA 
PREVENTIVA E MANEJO ARBÓREO URBANO EM COOPERAÇÃO 
COM A SAEV AMBIENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
INCISO III, DO ARTIGO 56, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder ExecuƟvo autorizado a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Polícia Militar do Estado de São Paulo, visando à implantação de aƟvidade delegada para 
execução de serviços de poda prevenƟva, manejo e supressão técnica de árvores em situação de risco 
pelo Corpo de Bombeiro, em cooperação técnica com a Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga. 

Parágrafo único. A aƟvidade delegada de que trata esta lei será exercida fora do horário regular 
de serviço pelos integrantes do Corpo de Bombeiros. 

Art. 2º Para os Įns desta Lei, considera-se: 

I – aƟvidade delegada: prestação de serviço público de interesse municipal realizada por agentes 
do Corpo de Bombeiros mediante convênio, em caráter eventual e remunerado; 

II – manejo arbóreo urbano: conjunto de intervenções técnicas, através da SAEV Ambiental 
voltadas à poda, supressão ou estabilização de árvores em área urbana; 

III – poda prevenƟva: intervenção desƟnada à miƟgação de riscos estruturais, interferência em 
redes públicas ou ameaça à integridade de pessoas e bens. 

Art. 3º O convênio insƟtuído por esta lei possui as seguintes Įnalidades: 

I – promover a segurança urbana, prevenindo quedas de árvores ou galhos; 

II – assegurar a manutenção adequada da arborização pública; 
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III – auxiliar a SAEV Ambiental na execução de serviços que demandem técnicas especializadas 
de trabalho em altura ou situações de risco; 

IV – reduzir situações emergenciais decorrentes de intempéries climáƟcas; 

V – ampliar a eĮciência da gestão ambiental urbana. 

Art. 4º Os serviços de poda e manejo arbóreo serão executados pelos integrantes do Corpo de 
Bombeiros mediante escala especíĮca de aƟvidade delegada, observadas as diretrizes estabelecidas no 
convênio celebrado com o Estado de São Paulo. 

Art. 5º As intervenções arbóreas serão realizadas mediante solicitação técnica da SAEV 
Ambiental, que procederá: 

I – a vistoria prévia da árvore; 

II – a emissão de parecer técnico ambiental; 

III – a classiĮcação do grau de risco ou necessidade de intervenção. 

Art. 6º Caberá ao Corpo de Bombeiros, no exercício da aƟvidade delegada: 

I – executar as podas e cortes com técnicas adequadas de segurança; 

II – realizar intervenções em altura ou locais de diİcil acesso; 

III – atuar em situações emergenciais que envolvam risco à coleƟvidade. 

Art. 7º O convênio Įrmado entre o Município e o Estado deverá prever: 

I – limite máximo de policiais parƟcipantes; 

II – carga horária mensal da aƟvidade delegada; 

III – diretrizes técnicas para poda e manejo arbóreo; 

Art. 8º. O Poder ExecuƟvo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 16 de março de 2026. 
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              JUSTIFICATIVA 

É sabido que a arborização urbana consƟtui elemento essencial da políƟca ambiental municipal, 
entretanto, a manutenção adequada das árvores em vias públicas frequentemente demanda 
intervenções técnicas complexas, sobretudo quando há risco estrutural ou necessidade de trabalho em 
altura. 

Nesse contexto, a presente iniciaƟva busca insƟtuir aƟvidade delegada ao Corpo de Bombeiros, 
insƟtuição dotada de experƟse operacional, treinamento técnico e equipamentos especializados, 
possibilitando atuação eĮciente e segura em serviços de poda e manejo arbóreo. 

Desta forma, a presente proposição visa oƟmizar a gestão ambiental urbana, reforçar a 
segurança da população e ampliar a capacidade operacional do Município de Votuporanga na 
manutenção de sua arborização pública. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 16 de março de 2026. 

 

DÉBORA ROMANI                               CABO RENATO ABDALA 

AUTORA                                                 AUTOR 
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